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     Altera Anexos de Regulamento de equivalência de componente

curricular nos PPC 2013 e PPC 2019 do curso

de Física – Licenciatura do Campus Realeza

 

 

A Coordenação do Curso de Graduação em Física - Licenciatura do Campus Realeza, da Universidade
Federal da Fronteira Sul – UFFS, no uso de suas atribuições legais, considerando a decisão do colegiado
do curso, registrada ATA Nº 01/CCFL-RE/UFFS/2024 de 20 de março de 2024, e considerando:

 

a) A necessidade de incluir na tabela de equivalência para aproveitamento de componentes curriculares
cursados em outras estruturas curriculares que possuem equivalência com componentes curriculares da
Estrutura Curricular 2013 do Curso de Física – Licenciatura, campus Realeza:

b) a possibilidade de adequação no tratamento de equivalências entre componentes curriculares conforme
disposto na Resolução nº 40/CGAE/UFFS/2022;

 

RESOLVE:

 

 Art. 1º Alterar o Anexo VI: Regulamento de aproveitamento por equivalência de componente curricular
no PPC 2013 do curso de Física – Licenciatura do Campus Realeza, incluindo o seguinte artigo:

 

Código Componente Curricular

 

Horas Código Componente curricular

 

Horas

GEX376
Estágio Supervisionado em 

Ciências 135 GCH1248

Estágio Curricular Supervisionado II: 
Acompanhamento do trabalho do 

professor 105

GEX379 Estágio Supervisionado em Física 135 GCH1314
Estágio Curricular Supervisionado IV: 

Regência 105



 

Alterar o Anexo IV: Regulamento de aproveitamento por equivalência de componente curricularArt. 2º 
no PPC 2019 do curso de Física – Licenciatura do  Realeza, passando a tabela do seu Art. 5º a terCampus
a seguinte redação:

 

Onde se lê:

 

GEX858 Física IV 4

GEX362 Eletromagnetismo 6

  Adaptação curricular 2

GEX859 Laboratório de Física IV 2

GEX363 Laboratório de Eletromagnetismo 4

  Adaptação curricular 2

GEX857 Cálculo e Geometria Analítica IV 4 GEX364 Métodos Matemáticos para Física II 4

 

Leia-se:

 

GEX858 Física IV 4 GEX362 Eletromagnetismo 6

GEX859 Laboratório de Física IV 2 GEX363 Laboratório de Eletromagnetismo 4

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo em vista o disposto no parágrafo
único do Art. 4º do Decreto nº 10.139/2019.

 

Sala das Reuniões do Colegiado do Curso de Graduação em Física – Licenciatura do Campus Realeza, 1ª
Reunião Ordinária, em Realeza/PR, 20 de março de 2024.

 

 

DENNIS FERNANDES ALVES BESSADA

Coordenador do Curso de Graduação em Física – Licenciatura
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